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Secretaria Leaisiativa

Requer ao Secretário de Saúde do

Distrito Federal informações sobre as
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeiro, nos termos dos art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do Distrito

Federal, e art. 15, 1111 art. 39. $ 2', Xll, e art. 40, ambos do Regimento Interno da

Câmara Legislativa, o encaminhamento de informações, por parte do Secretário de

Saúde, Sr. Osney Okumoto. sobre as Unidades de Pronto Atendimento e as

Unidades Básicas de Saúde do Distrito Federal, mormente no que se relaciona aos

seguintes aspectos:

> Capacidade de atendimento por mês das Unidades de Pronto

Atendimento e Unidades Básicas de Saúde do Distrito Federal

classificadas por Região Administrativas

> Critérios de atendimento nas Unidades de Pronto Atendimento e

Unidades Básicas de Saúde do Distrito Federal, e quantos

atendimentos são realizados por dias

> Informar se há distribuição de senhas para atendimentos à

população e, em média, quantas são distribuídas por dia em
cada unidades

> Envio de cópia de plano estratégico de saúde com previsão

futura, caso exista, bem como plano de atuação do Instituto de

Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, que

inclua todas as informações que justifiquem a criação e

existência do referidoinstituto
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JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento objetiva apurar as informações que descreve sobre

o funcionamento e gestão das Unidades de Pronto Atendimento e as Unidades

Básicas de Saúde do Distrito Federal. de modo a exercer, fielmente, a competência

de fiscalização inerente a esta Casa Legislativa enquanto integrante do Poder

Legislativo, bem como analisar a necessidade de apresentação eficaz de propostas

legislativas que possam melhorar o cenário da saúde no Distrito Federal.

Sala das sessões, em de jq hbide.
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